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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARCERIA VOLUNTÁRIA Nº 01/2021
LEI Nº 13.019/2014

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.277/2010 e art.13 
do Decreto Municipal nº 6.382/2017, informa que foi autorizada a inex-
igibilidade de chamamento público nos termos do art. 31, caput da Lei 

13.019/14, para formalização do Contrato de Gestão nº 01/2019 com a 
entidade Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto, inscri-
ta no CNPJ/MF nº 95.590.923/0001-57, com sede na Comunidade de 
São Pedro, na cidade de Capanema – PR.

Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação.

Capanema, 25 de fevereiro de 2021.
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